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Projeto de Lei _________/2023


[bookmark: _Hlk152581507][bookmark: _Hlk152581457]Institui a Política Estadual de Prevenção às Remoções e os Despejos no Estado do Maranhão, e dá outras providências.


A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Prevenção às Remoções e os Despejos no Estado do Maranhão.
Art. 2º A Política Estadual de Prevenção às Remoções e os Despejos tem por destinatários os agentes e as instituições do Estado, administração direta e indireta de qualquer dos Poderes de Estado e dos Municípios, cujas atribuições e finalidades institucionais impliquem intervenção em situações de conflitos coletivos pelo uso, posse ou propriedade de imóvel, urbano ou rural, envolvendo grupos que demandam proteção especial do Estado, tais como trabalhadores e trabalhadoras rurais sem terra e sem teto, povos indígenas, comunidades quilombolas, povos e comunidades tradicionais e pessoas em situação de rua.
Art. 3º A Política Estadual de Prevenção às Remoções e os Despejos no Estado do Maranhão tem como diretrizes:
I- garantir a proteção do direito à moradia adequada e segura, como direito humano fundamental.
II- implementar políticas públicas voltadas à efetivação do direito à moradia.
III- prevenir remoções e despejos que interfiram no direito à moradia das populações que demandam proteção especial do Estado.
IV– priorizar a utilização dos métodos de autocomposição, conciliação e mediação para solução dos conflitos.
V– dar efetividade às funções sociais da cidade, da terra e da propriedade;
VI- construir soluções pacíficas e negociadas para situações de conflitos fundiários;
VII- garantir a participação social nos processos de negociação de soluções pacíficas para situações de conflitos;
VIII- reconhecer o caráter coletivo dos conflitos fundiários nos litígios que envolvam a posse e a propriedade do imóvel.
Art. 4º A Política Estadual para as Remoções e os Despejos no Estado do Maranhão orienta-se pelos seguintes objetivos:
I - reconhecer a desigualdade das partes em situações de conflitos coletivos pelo uso, posse ou propriedade de imóvel, urbano ou rural, envolvendo grupos que demandem proteção especial do Estado;
II - orientar que os despejos e deslocamentos forçados de grupos que demandem proteção especial do Estado só possam excepcionalmente ocorrer mediante decisão judicial.
III - orientar que os despejos e deslocamentos forçados de grupos que demandem proteção especial do Estado devam ser evitados, buscando-se sempre soluções alternativas, que contemplem a dignidade humana dos ocupantes;
IV - orientar a atuação daqueles nominados no artigo 2º desta lei, para a solução pacífica e definitiva dos conflitos, conduzindo-se pela garantia de permanência dos grupos em situação de vulnerabilidade nas áreas em que vivem, ocupam e reivindicam, em condições de segurança e vida digna;
V - evitar que o poder público empregue medidas coercitivas que impliquem em violação à dignidade humana, tais como uso abusivo de força, o corte de energia elétrica, de fornecimento de água e de qualquer outro serviço essencial que possa resultar na inacessibilidade, inabitabilidade ou insalubridade da área ocupada;
VI - garantir acesso aos meios de subsistência, inclusive o acesso à terra, fontes de renda e trabalho aos ocupantes previstos no artigo 2º desta lei;
VII - proteger com prioridade as populações em situação de vulnerabilidade mais impactadas, tais com idosos, pessoas com deficiência, crianças, população em situação de rua, negros e negras, indígenas, mulheres, lésbicas, gays, bissexuais, transexuais, travestis e transgêneros, queer e intersexo (LGBTQI+);
VIII - destinar prioritariamente terras públicas à finalidade da reforma agrária e urbana, buscando a regularização fundiária de interesse social urbana e rural;
IX - remover ou despejar apenas em circunstâncias excepcionais, devidamente comprovadas, quando constituírem únicas medidas capazes de garantir os direitos humanos dos ocupantes;
X – garantir, nos casos excepcionais, em que o deslocamento ou despejo decorrer de motivos comprovados de risco grave e imediato à saúde e segurança dos ocupantes, o abrigamento imediato, temporário, em condições dignas, até que se oferte solução para o direito à moradia dos mesmos em caráter definitivo;
XI - suspender despejos e remoções em imóveis que sirvam de moradia ou que representem área produtiva pelo trabalho individual ou familiar, sempre que ocorrer estado de calamidade ou emergência e no período de recuperação econômica posterior;
XII – garantir que nenhum projeto público ou privado seja iniciado ou implantado, sem antes serem assegurados os direitos fundamentais, especialmente o direito à moradia, dos ocupantes direta ou indiretamente afetados;
XII- promover a gestão democrática mediante a participação da sociedade civil organizada na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.
Art. 5º São instrumentos da Política Estadual para as Remoções e os Despejos no Estado do Maranhão:
I – as políticas públicas produzidas pelos órgãos governamentais federais, dirigidas para o para o cumprimento das diretrizes e objetivos desta Lei;
II - as políticas públicas produzidas pelos órgãos governamentais estaduais, dirigidas para o cumprimento das diretrizes e objetivos desta Lei.
III – o Sistema jurídico e o aparelho judicial, juntamente com as proteções constitucionais, legais e normativas de garantia e defesa do direito à moradia.
IV - a colaboração entre diferentes entes públicos, privados, da sociedade civil organizada, em todos os níveis da federação e de poder, que em sua missão, objetivos e atribuições atuam na formulação e execução de políticas de defesa do direito à moradia e dos direitos humanos.
V - a educação, a formação e a capacitação técnica permanente de todos os agentes envolvidos direta ou indiretamente com a Política Estadual para às Remoções e os Despejos no Estado do Maranhão.
Art. 6º São ações estratégicas da Política Estadual De Prevenção às Remoções e os Despejos no Estado do Maranhão: 
I – propociar a participação das comunidades envolvidas e dos movimentos sociais de luta pela moradia nas negociações de conflitos fundiários com ameaça de violação aos direitos humanos;
II – garantir assistência jurídica gratuita as comunidades envolvidas em conflitos fundiários, também nas áreas de família, previdenciária, violência doméstica e familiar contra a mulher e cível;
III – elaborar cadastro das áreas públicas estaduais da administração direta e indireta que não cumprem sua função social, para ser utilizado para habitação de interesse social e regularização fundiária;
IV – propiciar a utilização de imóveis públicos que não cumprem sua função social e regularização fundiária;
V – buscar atender as situações de litígio através dos programas habitacionais e de regularização fundiária;
VI – verificar a dominialidade e a regularidade jurídica e tributária do imóvel, de forma a identificar imóveis públicos ou privados abandonados, e estimular sua utilização para fins de interesse social garantindo o cumprimento da função social;
VII - definir e publicizar os imóveis públicos que podem ser utilizados para habitação de interesse social e ou para regularização fundiária;
VIII – exigir que o estudo de impacto ambiental e impacto de vizinhança sejam pressupostos obrigatórios para implantação de grandes projetos urbanos e rurais;
IX – incluir a resolução de conflitos fundiários entre os critérios de pontução para seleção dos recursos públicos destinados a habitação de interesse social
X – incentivar e divulgar a pesquisa em prevenção e mediação de conflitos fundiários, direcionada à avaliação da eficiência, eficácia, efetividade na garantia dos direitos fundamentais.
Art. 7º Esta Lei poderá ser regulamentada.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA

A defesa do direito à moradia adequada e segurança da posse são indispensáveis para a garantia de uma vida digna. Nesse sentido, o Estado brasileiro tem reconhecido uma série de instrumentos, em especial a partir da Constituição de 1988, que reconhece o direito à moradia, dentre os direitos sociais, em seu artigo. 6º, decorrente do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, inciso III) e também previsto no inciso IV, do artigo 7º, como necessidade básica a ser atendida pelo salário mínimo.
A Constituição também determina que a propriedade cumpra sua função social, independentemente da natureza jurídica do proprietário, conforme expresso no inciso XXIII, do artigo 5°, e no caput e § 2º, do artigo 182, da Constituição Federal; e estabelece competência comum dos entes federativos para realizar políticas públicas de promoção do direito à moradia, mediante a previsão constitucional de construção e melhorias das condições habitacionais (artigo 23, inciso IX, da Constituição Federal).
Ainda, o Brasil é signatário de Tratados internacionais que reconhecem o direito à moradia como direito humano fundamental, conforme o previsto no artigo XXV, nº 1, da Declaração Universal dos Direitos Humanos (ONU); no artigo 11.1 do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (ONU); no artigo 17 do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (ONU); no artigo 5° alínea e, iii, da Convenção Internacional sobre Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial (ONU); no artigo 13.2, alínea h, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (ONU); no artigo 27, itens 1 e 3, da Convenção sobre os Direitos da Criança (ONU); nos artigos 11, 22 e 26, da Convenção Americana de Direitos Humanos – Pacto de San José da Costa Rica (OES), combinado com os §§ 2º e 3º, do artigo 5º, da Constituição Federal.
Especialmente, o Brasil ratificou, em 1992, o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, ao qual se seguem o Comentário Geral nº 4 e o Comentário Geral nº 7 do Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais das Nações Unidas (ONU), ambos relativos à proteção do direito à moradia, os quais vinculam as ações do Estado brasileiro e de seus entes federados.
Nesse sentido, os despejos forçados, mesmo quando determinados por autoridade judicial competente e seguindo o devido processo legal, não podem resultar em pessoas desabrigadas ou vulneráveis a violações de direitos humanos, conforme o Comentário Geral nº 7, do Comitê de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (ONU), e artigo 22, item 1, da Convenção Americana de Direitos Humanos – Pacto de San José da Costa Rica (OEA).
A Resolução nº 2004/2841 do Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas que refere que “a prática de despejos forçados é considerada contrária às leis que estão em conformidade com os padrões internacionais de direitos humanos, e constitui uma grave violação de uma ampla gama de direitos humanos, em particular o direito à moradia adequada”.
Já a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), ratificada e incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto Federal nº 5.051/2014, prevê, em seu art. 6.1, alínea “a”, a obrigação do Estado de consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e, em particular, de suas instituições representativas, sempre que sejam previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente.
Destaca-se assim que o novo Código de Processo Civil (Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015) previu a obrigatoriedade de realização de audiência de mediação nos casos de conflitos coletivos envolvendo posse velha (artigo 565), para a qual serão intimados a comparecer o Ministério Público e, quando envolver população pobre, a Defensoria Pública (artigo 565, § 2º), podendo ser intimados também os órgãos responsáveis pela política agrária ou pela política urbana dos entes que abranjam o local onde se situe a área em litígio (artigo 565, 4º).
Complementarmente, aplica-se a Lei Federal nº 13.140, de 26 de junho de 2015, que estruturou o marco jurídico das mediações como meio de “solução de controvérsias” e da autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública estabelecendo a possibilidade de a advocacia pública instaurar, de ofício ou mediante provocação, procedimento de mediação coletiva de conflitos relacionados à prestação de serviços públicos (artigo 33, parágrafo único).
Em 2018, o Conselho Nacional de Direitos Humanos, aprovou a Resolução nº 10, que “Dispõe sobre soluções garantidoras de direitos humanos e medidas preventivas em situações de conflitos fundiários coletivos rurais e urbanos”.
Com a pandemia do COVID-19 (SARS Cov-2), a população mais pobre se viu diretamente atingida pela crise sanitária, que somada à crise econômica, agrava a situação de precariedade de moradia.Destaca-se que, nesse contexto, a recomendação para “ficar a casa” aprofunda a percepção de que a moradia é um direito humano fundamental e é dever do Estado garanti-lo.
Nesse sentido, o Conselho Nacional de Justiça aprovou a Recomendação Nº 90 de 02/03/2021, que recomenda aos órgãos do Poder Judiciário a adoção de cautelas quando da solução de conflitos que versem sobre a desocupação coletiva de imóveis urbanos e rurais durante o período da pandemia do Coronavírus (Covid-19).
O STF, no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 828, por meio de liminar, suspendeu por seis meses, ordens ou medidas de desocupação, para imóveis tanto de áreas urbanas quanto de áreas rurais. Tal decisão foi prorrogada até 31 de março de 2022.
Em outubro de 2021, foi aprovada pelo Congresso Nacional a Lei Federal 14.216/2021, que suspendeu ordens de remoção e despejo até 31 de dezembro de 2021, por entender que a moradia é medida essencial para minimizar os impactos mais duros das crises social e sanitária.
Ainda, o Conselho Nacional de Direitos Humanos aprovou a Resolução n. 17, em agosto de 2021, que “Reconhece como conduta contrária aos direitos humanos a realização de despejos, remoções e deslocamentos sem ordem judicial e dispõe medidas preventivas e soluções garantidoras de direitos humanos”.
Ademais, o Estado deve garantir à população por meio de políticas públicas específicas, os seus direitos fundamentais, dentre eles o direito à moradia adequada e o cumprimento da função social da propriedade e das cidades. 
Por essas razões, é necessário e urgente que o Estado do Maranhão adote medidas próprias para a garantia do direito à moradia e para a prevenção de Remoções e Despejos.
Assim, confia-se no acolhimento da presente proposição pelos nobres pares nesta Casa legislativa.


[image: ]
Palácio Manuel Beckman. Avenida Jerônimo de Albuquerque, s⁄n, Sítio Rangedor, Bairro: Calhau ▪ 
CEP: 65.071-750 ▪ São Luís/MA Telefone: (98) 3269.3439 ▪ 
E-mail: claudiocunhaedopovo@gmail.com / claudiocunha43@hotmail.com
[image: ]

image1.jpeg




image2.png




image3.jpeg




image4.png




image3.wmf

image30.wmf

image5.png
CLAUD UNHA
Deputada Estad®d| do Maranhao




image6.wmf

image40.wmf

